
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 

Rua J, s/nº - Jardim Paraná - CEP 78.460-000 
 

“Desenvolver Para Crescer” 

DECRETO Nº. 018/2010 
 

 

“Dispõe sobre a constituição dos 

membros para comporem o Conselho 

Municipal do Idoso, e dá outras 

providências”. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. 

JOSÉ CARLOS DA SILVA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei: DECRETA: 

 

Art. 1º - NOMEAR os membros titulares e respectivos suplentes, 

para comporem o Conselho Municipal do Idoso: 

 

 

 MEMBROS GOVERNAMENTAIS: 
 

a) Representantes da Secretaria de Assistência Social ou órgão 

equivalente: 

- Titular: Maira Regina Souza Silva 

- Suplente: Graciele Maria De Meira Luz 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

- Titular: Zélia da Guia Nobre 

- Suplente: Claudiana Amiki 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 

Rua J, s/nº - Jardim Paraná - CEP 78.460-000 
 

“Desenvolver Para Crescer” 

c) Representante da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio 

Ambiente 

- Titular: Claudia Dias 

-  Suplente: Maria Sidnei Modesto 

 

 MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS: 
d) Representantes da Associação Clube da Melhor Idade “Alegria de 

Viver”: 

- Titular: Euraide Maria da Silva Lima 

- Suplente: Vandelina Ferreira da Silva 

 

e) Representantes das Associação de Siriri e Cururu: 

- Titular: Valdomiro da Silva Campos 

- Suplente: Terezinha Jesus Nonato 

 

f) Representantes da Associação Espírita Seara de Luz: 

- Titular: Euclydes Motta 

- Suplente: Maria de Souza Borges 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ou 

afixação em local de costume, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 17 de maio de 2010. 

 

 

 

José Carlos da Silva 
Prefeito Municipal de Nobres 
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